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Os Cursos de Formação-Emprego organizam-se, designadamente, no âmbito das seguintes áreas de formação:


ADMINISTRAÇÃO/GESTÃO, AGRICULTURA E PESCA, COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS, ELECTRICIDADE, ELECTRÓNICA E TELECOMUNICAÇÕES, ENERGIA, FRIO E CLIMATIZAÇÃO, HOTELARIA, RESTAURAÇÃO E TURISMO, INDÚSTRIAS GRÁFICAS E PAPEL, INFORMÁTICA, MADEIRAS, CORTIÇA E MOBILIÁRIO, MECÂNICA E MANUTENÇÃO, METALURGIA E METALOMECÂNICA, SERVIÇOS PESSOAIS E À COMUNIDADE, TÊXTIL E VESTUÁRIO











Os Cursos de Formação-Emprego prosseguem os seguintes objectivos:


Promover a reinserção profissional de desempregados, privilegiando a formação em contexto real de trabalho;


Apoiar as entidades empregadoras no recrutamento e selecção de recursos humanos qualificados e adaptados às suas necessidades.


Aos formandos aprovados nos Cursos de Formação-Emprego é conferido um certificado de formação profissional com qualificação de nível II.








O Plano Nacional de Emprego identifica o Programa Formação/Emprego (PFE), criado através da Portaria n.º 763/99, de 27 de Agosto, como um dos instrumentos de reforço das políticas activas de combate ao desemprego. 


O PFE, dinamizado pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, dirige-se aos desempregados com duas características comuns:


Baixos níveis de escolaridade;


Sem qualificação profissional reconhecida, ou com qualificações profissionais desajustadas às necessidades do mercado de trabalho.


Assim, o Programa Formação/Emprego, tem como finalidade melhorar as condições de empregabilidade dos segmentos da população com dificuldades acrescidas de acesso ao emprego, através do desenvolvimento de acções de formação destinadas a preparar os destinatários, técnica e socialmente, para os integrar num posto de trabalho já existente e caracterizado, inserido numa organização previamente identificada.


Neste sentido, as acções de formação desenvolvidas no âmbito do PFE são organizadas de acordo com os seguintes requisitos:


Flexibilidade quanto à duração e estrutura curricular;


Valorização da componente de formação prática em contexto real de trabalho;


Conciliação dos objectivos de inserção com os da qualificação, mediante a instituição de mecanismos de acompanhamento e avaliação da formação que garantam a coerência, o carácter integrado e qualidade das acções.








Tipologia de projecto da responsabilidade do IEFP à qual podem aceder, para o desenvolvimento da componente formativa prática em contexto real de trabalho, empregadores dos sectores público, privado e cooperativo. A formalização das candidaturas efectua-se junto dos serviços locais de emprego do IEFP.








Por forma a promover a empregabilidade e a favorecer a adaptação às transformações tecnológicas e organizacionais, bem como às necessidades do tecido económico, são consideradas, genericamente, como prioritárias, as acções de formação que:


privilegiem públicos com dificuldades acrescidas de inserção no mercado de trabalho;


contribuam para o desenvolvimento de sectores de actividade considerados estratégicos, no plano sócio-económico;


sejam dinamizadas a partir de modelos flexíveis, com recurso a meios didácticos inovadores.


Especificamente, são considerados os seguintes critérios de prioridade na avaliação das entidades empregadoras que se propõem facultar os períodos de Formação Prática em Contexto Real de Trabalho:


as condições técnicas proporcionadas para exercício das actividades a desenvolver;


potencial de criação líquida de postos de trabalho;


os recursos humanos disponibilizados para o acompanhamento e monitorização dos formandos;


as condições de higiene, salubridade e segurança em que se desenvolvem as actividades nas instalações das entidades empregadoras.























eFsasaOs Cursos de Formação-Emprego têm como destinatários:


Os activos desempregados , com idade igual ou superior a 16 anos, que possuam a escolaridade obrigatória, de acordo com a idade, ou equivalente.


Podem, ainda, ser admitidos formandos que não possuindo a referida escolaridade, comprovem, no acto de candidatura, estarem inscritos em acção do ensino recorrente ou medida que lhes permita conclui-la. 


Neste caso, a atribuição do certificado de formação profissional qualificante é condicionada à comprovação da conclusão, com aproveitamento, da escolaridade obrigatória ou equivalente.


As entidades empregadoras, públicas ou privadas, que demonstrem interesse na formação e recrutamento de trabalhadores e que apresentem condições técnico-pedagógicas para receber os formandos nas suas instalações, facultando-lhes um período de formação prática em contexto real de trabalho.








Os Cursos de Formação-Emprego integram três componentes de formação, Sócio-Cultural, Científico-Tecnológica e Prática em Contexto Real de Trabalho, cuja duração varia entre os seguintes limites:








COMPONENTES DA FORMAÇÃO


�
DURAÇÃO (HORAS)�
�
�
MÍNIMA�
MÁXIMA�
MÁXIMA CONJUNTA�
�



SÓCIO-CULTURAL�
100�
150�
540�
�
CIENTÍFICO-TECNOLÓGICA�
300�
450�
�
�
PRÁTICA EM CONTEXTO REAL DE TRABALHO�
1 000�
1 200�
�
�
TOTAL�
Entre 1 540 e 1 740�
�



AA componente de Formação Sócio-Cultural é constituída pelos domínios que visam proporcionar aos formandos a aquisição de competências transversais, quer no que se refere aos conhecimentos académicos, quer no que respeita ao desenvolvimento de atitudes potenciadoras do desenvolvimento pessoal e relacional que facilitem o exercício profissional e o desempenho de diversos papéis sociais, adaptados aos vários contextos da vida, em particular, o do trabalho, por forma a promover a melhoria do seu nível de empregabilidade, na dimensão comportamental.


A componente de Formação Científico-Tecnológica é constituída pelo conjunto dos domínios orientados para a aquisição dos conhecimentos necessários ao domínio das técnicas específicas e das tecnologias de informação, bem como ao desenvolvimento de actividades práticas e de ensaio ou experiência em contexto de formação e ainda à resolução de problemas inerentes ao exercício profissional.


A componente de Formação Prática em Contexto Real de Trabalho, realizada sob a orientação de um Tutor Técnico, dando sequência aos conteúdos das outras componentes, designadamente a Científico-Tecnológica, deve proporcionar aos formandos o contacto com as tarefas e as exigências do posto de trabalho, consolidando e ampliando os conhecimentos adquiridos e facilitando a sua inserção ao nível técnico, comportamental e organizacional.


A articulação entre as três componentes de formação e entre os diversos intervenientes no processo formativo é assegurado por um Coordenador da Formação.








A estrutura curricular, conteúdos programáticos e duração das componentes de formação são estabelecidos, para cada Curso de Formação-Emprego, de acordo com os seguintes factores:


Perfil Pessoal dos formandos integrados no Curso, em especial no que se refere ao nível de formação académica de base.


Os postos de trabalho a ocupar durante a componente de Formação Prática em Contexto Real de Trabalho, nomeadamente o nível de complexidade e exigência dos mesmos, numa lógica de polivalência e de mobilidade funcional, o que implica a recolha de informação sobre os conhecimentos e competências requeridos para o desempenho das funções específicas em causa, bem como das características das entidades empregadoras que vão acolher os formandos.











